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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0680/2023 

 

                                Rio de Janeiro, 25 de maio de 2023. 

 

Processo n° 5060848-87.2023.4.02.5101, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta em oncologia clínica e à avaliação de quimioterapia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração deste parecer técnico foi considerado o documento médico 

anexado ao Evento 1, ANEXO2, Página 15, suficiente à análise do pleito. 

2.   De acordo com documento do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, emitido 

em 26 de abril de 2023, por                                                             , a Autora, 68 anos, apresenta 

quadro de perda ponderal significativa (aproximadamente 12kg em 6 meses) e icterícia. Realizou 

ressonância nuclear magnética em janeiro de 2023, evidenciando volumosa tumoração 

infiltrante, cerca de 3,5cm de diâmetro em processo uncinado pancreático. Assim, foi 

encaminhada à oncologia clínica para avaliação de quimioterapia. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, 

o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 

02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se 

rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a 

formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os 

diferentes tipos de câncer correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam 

em tecidos epiteliais, como pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de 

partida são os tecidos conjuntivos, como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer de pâncreas mais comum é do tipo adenocarcinoma (que se origina no 

tecido glandular), correspondendo a 90% dos casos diagnosticados. A maioria dos casos afeta o 

                                            
1 INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer>. 
Acesso em: 25 mai. 2023. 
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lado direito do órgão (a cabeça). Pelo fato de ser de difícil detecção e ter comportamento 

agressivo, o câncer de pâncreas apresenta alta taxa de mortalidade, por conta do diagnóstico 

tardio. Raro antes dos 30 anos, torna-se mais comum a partir dos 60. A incidência é mais 

significativa no sexo masculino. Os sinais e sintomas mais comuns do câncer de pâncreas são: 

fraqueza, perda de peso, falta de apetite, dor abdominal, urina escura e presença de diabetes com 

diagnóstico recente em adultos2.  

3.  Perda de peso (perda ponderal) é importante causa de internação hospitalar, 

pois pode fazer parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro 

sintoma de malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de 

base há correlação entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso 

significativa (perda ponderal) pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no 

período de seis a 12 meses (síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso 

isolada são: câncer, distúrbios psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, 

afecções reumáticas, infecções e origem indeterminada3. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e 

qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia4. 

2.  A quimioterapia é o método que utiliza compostos químicos, chamados 

quimioterápicos, no tratamento de doenças causadas por agentes biológicos. Quando aplicada ao 

câncer, a quimioterapia é chamada de quimioterapia antineoplásica ou quimioterapia antiblástica. 

A quimioterapia pode ser feita com a aplicação de um ou mais quimioterápicos. Os 

quimioterápicos não atuam exclusivamente sobre as células tumorais. A quimioterapia pode ser 

aplicada repetidamente, desde que observado o intervalo de tempo necessário para a recuperação 

da medula óssea e da mucosa do tubo digestivo. Por este motivo, a quimioterapia é aplicada em 

ciclos periódicos. Pode ser utilizada em combinação com a cirurgia e a radioterapia. De acordo 

com as suas finalidades, a quimioterapia é classificada em: curativa, adjuvante, neoadjuvante (ou 

prévia) e paliativa5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em oncologia clínica para a avaliação de 

quimioterapia está indicado ao manejo terapêutico do quadro clínico apresentado pela Autora, 

conforme descrito em documento médico (Evento 1, ANEXO2, Página 15). 

                                            
2 Câncer de pâncreas. Tipo de câncer. Instituto Nacional do Câncer (INCA). Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-de-

cancer/cancer-de-pancreas>. Acesso em 25 mai. 2023. 
3 PINHEIRO, K. M. K. Et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências 
Médicas da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: < http://docplayer.com.br/5890884-Investigacao-de-sindrome-

consumptiva.html>. Acesso em: 25 mai. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 25 mai. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. Quimioterapia. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tratamento/quimioterapia>. Acesso 
em: 25 mai. 2023. 

https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-pancreas
https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-pancreas
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2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que o tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada 

(03.01.01.007-2), tratamento clínico de paciente oncológico (03.04.10.002-1), tratamento de 

paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas (03.03.13.006-7) e 

quimioterapia do adenocarcinoma de pâncreas avançado (03.04.02.005-2). 

3.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

4.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação 

diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado 

no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído 

pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

5.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. 

Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde6. 

7.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica7, conforme 

pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 

2017. 

8.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ela foi inserida em 03 de março de 2023 para ambulatório 1ª vez em cirurgia 

hepatobiliar (oncologia), com classificação de risco amarelo e situação chegada confirmada, 

em 03 de abril de 2023, no Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, sob a responsabilidade da 

central REUNI-RJ (ANEXO II). 

                                            
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 25 mai. 2023. 
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 

CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 
<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 25 mai. 2023. 
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9.  Isto posto, cabe elucidar que o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle integra 

a Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Desta 

forma, é responsabilidade da referida instituição prestar o atendimento integral em oncologia, 

preconizado pelo SUS, para o tratamento da condição clínica da Autora ou, no caso de 

impossibilidade, encaminhá-la à uma outra unidade de saúde apta ao atendimento da demanda. 

10.   Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

11.  Ressalta-se ainda que por se tratar de doença neoplásica maligna, este Núcleo 

entende que a demora exacerbada para o início do tratamento pleiteado, pode influenciar 

negativamente o prognóstico em questão. 

 

 É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


